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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 039/2022
COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIVER LIVRE

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento da parceria

firmada entre Prefeitura de Balneário Camboriú, através do Fundo Municipal, referente à

parceria abaixo:
1. Termo de Colaboração PMBC /FMS 002/2019 - 2º Termo Aditivo (período de 01/09/2021 a

31/08/2022)

Conforme plano de trabalho publicado no site da prefeitura,vigente pelo período de 09/2021 a

08/2022, conforme 2º Termo Aditivo, tendo como objeto pactuado “Acolhimento, tratamento,

reinserção social de pessoas dependentes químicas e alcoólicas", a entidade têm o seguinte

cronograma de execução de metas:
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Além disso, o plano de trabalho prevê as seguintes Despesas:
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Relatamos que em 09/05/2022, às 10h05min realizamos visita de monitoramento na

sede da entidade, sendo recepcionadas pelas Técnicas Fabi e Fernanda.

Durante o mês de abril foram realizados 43 atendimentos individuais, sendo 10

mulheres e 33 homens. Houve 12 novos acolhidos. Conforme a sra. Fabi, a maior demanda

de usuários atendidos pela entidade advém da Avenida Atlântica e Marginal (Bairro dos

Municípios). Todos os atendidos são encaminhados e acompanhados pelo CAPS. Com

relação ao cadastramento dos usuários no cadastro único, a entidade realiza agendamento

no CRAS e os levam até o local para fazer o cadastro; contudo, a entidade só encaminha

para cadastramento após 30 dias em acolhimento.

No dia 18/05 recebemos via e-mail da entidade (viverlivrect@gmail.com), os

relatórios e comprovação dos atendimentos realizados no mês 04/2022 nos informando:

Atividades do mês de Abril de 2022:

Atividades psicológicas 43 atendimentos individuais.

Encontro de grupo terapêutico 11 encontros de Grupos Terapêuticos

Atendimento Familiar 12 contatos familiares

Conforme relatado, a entidade acolheu 69 (sessenta e nove) pessoas, destas 59 (cinquenta e
nove) masculinas e 10 (dez) femininas.

Segue abaixo as atas das atividades psicológicas e enfermagem, grupo de apoio e
atendimento familiares:

mailto:viverlivrect@gmail.com
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade durante a visita e via

e-mail, assim como documentos comprobatórios anexados, percebe-se que a mesma apresenta os

elementos necessários para a execução da parceria e tem realizado suas atividades para

consecução do objeto pactuado.

Balneário Camboriú, 09 de maio de 2022.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Secretária
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Membro
Matr. 15.288


